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Senhor Fres;d:;rte,

Encarniúamc l, crÍ iÍllx?, rr,rrlle.tos oe i-eis que

"Dcclara de Utilidade Pública ,.D R.OTÁRAiI ' .-i,i.''l r'7 aCIIÇONíIAS",

At

Marcelo 4S

Secretaric, /,i,I un,l . de iiorrerno

. "üispõe sobre conscssâc. d.e.l,I:ip r..'v t il 6'cs"r* a+:?' ' dr:ic:.t:Írcis";
!:"lfil i! [ií 

'

o "Dispõe sobre â Declanrção de titiii*lsdo Fríhiirt e o!{ cuirrs providêncirs", a fim de
serem analisados e votados pelcs Senhores Versxds,'er'.

Aproveitqmol o crseto 1t-.2 roanifestar nossos protestos de estima
e distinta consideração.

enclos?-Íne:_te,

Â
.f

Exmo. Sr.
Eduardo Cordeiro Matosinilos
PresidenÍe da Câmara Municipni de
Congonhas/MG
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CONGONHAS - iVG
CIDADE DOS PROFETAS

PRoJEro DE LEr o c1í4r*r.

Declara de Utilidade Públice o ROTARACT
CLUBE DE CONC,ONHAS.

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e
promulgo a seguinte lei:

ÀrL I" Fica declarado
CONGONIIAS, inscrito no CNPJ 23.
n.' 453lsala 208, Centro, nesta Cidade-

de utilidade pública o ROTARACT CLUBE DE
1-70, com sede na Rua Marechal Floriano,

,+'n
Art.2O

Àrt. 3'

Esta lri

c

de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

i,.L o§§

JUSTIT'ICATTVA

à'1 5 'l{

Senhor Presidentg
Senhorcs Vercadores,

Tem por objetivo Estatutário: desgÍlvolver liderança constÍutiva e integridade
pessoal; encorajar e praticar a consideração e o auxílio ao próximo; aumentar a consci&tcia da
importância do lar e da família e incúar lealdade à Nação; desetrvolveÍ respeito pelos direitos
dos demais, baseando no recoúecimento do valor de cada indivíduo; dar ênfase à aceitação da
responsabilidade indiüduel como base paÍa o sucesso pessoal, melhoria da comunidade e

realizações de grupo; recoúecer o mérito de todas as oorpagões úteis como oportunidade de
servir à sociedade; proporcionar oportunidade de ampliar o coúecimento e compreensão de
írssuÍrtos da comunidadg sejam eles nacionais ou mundiais; abrir avenidas de ação pessoal e de
grupoE que conduzam ao desenvolvimento da compreensão e boa vontade internacional a todos
os povos.

Sua declaraçõo como utiüdade pública é de suma importância ao desenvolvimento
de suas atiüdades.

Submetemos, em face do exposto, o presente Projeto de Lei à apreciação dessa
Edilidade, na expectativa de que acolha a proposta nele

Congonlas, 3 de

G PEREIRA MONTEIRO
Prefeito Municipal

o
HAS O?

,r*,^ ,rr*ffiffiff'[GÍ*r,
Procüridorá Muntcipâl

o^E/MO 80.204 2
PRESIDENTE KUBITS

TEL.: (3í) 373Í 13oO - FAX: (31) 373í 1z4O
PMC 0001

PRA
t3-01 004

CHECK, 135 . CENTRO. CONGONHAS À.4G cEP 36.415-000

O ROTARACT CLUBE DE CONGONHAS é uma organização não
governamental e tem poÍ finalidade desenvolver a liderança e cidadania responsâvel atÍaves de
serviços prestados à comunidade, promov€Í a causa da compensação e paz internacional e
fomentar o recoúecimento e aceitação de elevados padrões de etica como qualidade de
lideraaça e responsabilidade profi ssional.
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ROTARACT CLUB DE CONGONHAS, com sede à Rua Marechal Floriano,

453, Sala 208 - Centro - Congonhrs-MG, é uma organizxção não govcmrmental e tGm pôr

Íinaüdade deseivolver a üdersnçr e cidsdania rcsponsável, através de scrviços prestrdos à

comunidâde, promover â câusn da comprcensão e paz inlcrnacional c f«rlrrcnt:tr o

rcconhccimcnto e accitaçâo «lc clcvados padrrics dc ótica conro qualidadc rlc liderançu c

rcsponsabilidadc profissional. 'l'crá duração pôr tcnrpo indctorntinarlo c não lcrn lins

lucrativos.

AR'l'tGO 2".

Siio objctivos da entirlarle:

0l - I)cscnvolvcr litlcrança construtivâ e inÍcgridarlc pcsso:rl;

02 - Iincorajar c praticar a considcraçiro c o auxílio ilo prórinlr);

03 - Aumcntnr a consciôncia tla importâlrciu rlo lar c da fanríli:r o incull:rr

lcaldndc à N:rção;

04 - l)cscnvulvcr rcspcito pôlos dircilos dos tlclnais, baseado no lcconhcciurento

do v:rlor dc cada indivírluo;

05 - Dar ônfasc a accilação rla responsubilidarlc inrlividual coruo bnsc llarir o

sucesso pcssoal, mclhoria rla comunidrdc c rcalizações do grupo;

06 - llcconhccer o mórito rle todas a; .,pações útcis corno oportunitladc dc

scrvir à socicdade;

07 - I'roporcionar oportunirladc cte anrpliar o conhccinronro c conrllrcensiiu rlc

assuntos rla comunidarlc, scjam clcs nircionais ou mundiais;

08 - Ábrir avcrridas rle ação pcssoal c rlo grupos, que conLluzatn to
dcscnvolvimcnÍo da corrrprccrrsiio c bo:r vonlarlc inlcrrr:rciorrat n totlos os povos.

I

ARTIGO I".
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0 patrocinarlor dcsto IIO'I'ARAC'I' CLUtI ó o l{O'I'ÂllY

CONGONIIAS, quc pôr intcrmótlio tlc urua contissão contl)ostâ rlc, pclo

rotariarros, proporcionará oricntaçâo a todas as atividades, lrrogralrlls o

ROTARACT CLUB.

.tc o$

PARÁGRAFO ÚNICO.

Esúe Clube nâo faz parte do ROTARY CLUB DE CONGONIIAS. Tanto o

Clubc conro os seus sócios não goz,anr dc quaisquer rlircitos ou privilógios cotrr rcfcrônti:t :ttr

dito clubc patrocinar.lor.

CAPiTULO - II
DOS SÓCrOS

AR.'ilGO 4".

O quadro social dcstc clube scni constituído do jovcns adultos, dc lnrbos os

scxos, quc rcsirlcnr, trabalhcm ou csludcnr tlcntro dos linritcs tcrrilori:ris tlo l{()l'Âltt'(:l,Llll
DB CONGONIIAS, quc tcnham bonr carátcr c corrr poÍcnci:rl para lidorur c a irlatlc dc l8 a 30

iulos. O linritc rnínirno dc idadc nÍto sc :tplic:rriro :ros csludanlcs quc cstrjartt cursunrlo cscola

supcri«rr crn nívcl dc pri*graduaç:-ro.

AR',ilGO s',.

O critório para adntissiio tlc novo sócio, obedcccrá os scguintcs crilórios:

0l - 0 conrpanheiro rotaracÉiano, antes convi',:,. I -^ssoa para freqüentar as reuniões, dcvc

aprcscnlá-la ont reunião rlo clube para a dcvida aprcciaçâo do nonre c a realizaçr-ro dc volaçiro

scc rcll:

02 - O rcsultado da votação dcvcrá scr uuânimc:

03 - Caso tcnha unr voto contrário, o contllanhciro dcvcrír allrcscrrlar justiÍic:rtivl dc scu vokr

contr:irio, no I'rcsidentc do Rotaract, pôr cscrito, na próxilna rcuniiro.

04 - Caso stjlt aprovado, pôr unaninr idadc,t Í) novo sócio, dcvcrri scr convitl:rtlo, pckr sr'rcio quc

o nlrrcscn(ou' a plrlicipar dc 8 reuniõcs c trabnlhos rlcscnvolvitlos ;lckr lürt:rr:rrt (lluI rlr

tu ') 1,
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Atu'rGo 3'.
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ROTAR'TCT CLUB DE GONGONHAS
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íl:rngorrhas. Â ;lrcscnçr dovcrii scr ctrl 8 rcuniõcs conscculiv s. À1ltis cslt pcríod

novâ clciçiio sccrcla, par quc scjrt fcilu tdnlissÍo rlclirriliva.

05 - O rolunrctiano ao convidar o novo sócio' após a a;trovaçIo rJc rtrlrrtissito,

esclarccô-lo dos trabalhos rlcscnvolvidos pclo Club, tlas obrigaçõcs l)itrr colll il tc

esclarcccndo-lhc o que é ser rotaroctiâno, c o quânto isto significa para a ltunranid:rdc.

06 - 
.O 

rotaractiano que convidar serd responsávcl pelo scu aÍilhado enquanlo cslc cslivcr no

clube.

ARTIGO 6"

, C:rrla sócio rlcste Rolaract Cluh tlcverá c()urparcrcr a, pclo nttnos 60%r drs

reuniõcs onlinárils r-lo Clubc, progranradas ,lu lnrcntc, coru u rcssllr':r dc r;uc a uusôrrci:r :t

uma rcurriiro <lrdinária rlo Clubc, podcrá ser rccupcr:rda dcsdc «1uc o sócio contparrç:r n unrr

reunião ordinária dc qualqucr outro Rotaract Club durantc as duas scnranas irncd iatlrrrcrrtr

prcccdcntes ao dia da âusôncia, ou durânte as duas scnranâs inrodiatanrcnlc seguinlos o

rccebcr o crédito total dc Írcqüôncil pcla rcuniio quc faltou, dcsrle quc o sccretítrio rlo clullc

reccba o aviso de tal comparccinrento do secrctário rlo clubc visitlndo. Scrá considcr:tdo

rccupcr:rr-kr, ÍrpcnÍls coÍn a aprcscntaçíio do CcrtiÍicndo ou Cnrtio dc rccupcraçlio,

PAIIAGIIAFO UNICO:

Caso unt sócio destc Clubo sc âl)rcscnlc tro loc:rl c ltora rla lcurriiro rlc 11u:rlrlucr

clubc, cont o propósito r!c curnpnrcccr à su:r rcuniÍio o tcuh:r cla sitlo cnrrccl:rdrr, utliatlr ou

Írttcado dc hol.irio ou tlc local naquola scnlâna, o sricio roccbt... --.. r.rosnr:r lbrrrra () cróditO dc

frcqüôricia conro sc a rcuniiro tivcssc sido lcaliz da no hc:rl c lrora rcgularcs rlcsdc, lunrb('ru,

quc a sccrctlriir rlo clubc visitado ou o próprio r,,"eio faça a notiÍicação.

AItl tGO 7".

O título «lt: sócio sorít autontaticantcntc canccl.rdo pêkrs scguintcs rrrotivos:

Â - Sc o sócio dcixar rtc cuntprir os rct;uisilos tlc frcqüôrrcia, a nr'io scr quc tcnlra

sido rlispensado pclo Consclho Dirctor, pôr justos ntolivos;

Ii - l'clo feclrarncnto tkr clulic ou no rli:r cnr (prc o sritio corrrJrlt,Íur. 30 :rrrus dc

irl:rdc;

os0

!()
à
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C - l'clo voto dc pclo lttcrlos 2/3 dos sócios ctrt 1rlctlo goztl dc seus diroit

D - No caso do sócio atrasar as mcnsatidrdca dc cuslcio rlo clulto lrclo prnzo dc 3

mcses, mcsmo que scja Íilho dc rotariano.

E - Omissâo âo dcsenvolvimcnto dos trabalhos rlo clullc' Iixcltlplo:

Companhciro que rcclamâ dc tudo c niio faz nada.

,;1

ÂSOZ
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#.m,
mllCAPITULO-UT

DAS REUNIÕES
.tc o9!.

AIITICO 8".

O Clubc reunir-sc-á pclo rncnos unla vcz cada du:ts solnanils cnt local di:t c hor:r

convcrticntcs aos sócios.

Âlt'ilG() 9".

O Consclho l)irotor rcunir-sc-ír scguntlo o cstallclocir-kr no llcgirncnto lntcrno. Â

rcuniiro do Clubc ou do Conscllto Dirctor nÍo scr:i considcr:rdl olici:rl sc uru urrruhru rla

Contissiio do l(oÍary Club patrocinatlor nÍo cslivcr prcscnlc.

At{t't(;() 10.

As rouniõcs do Clubc c r.lo Conscllro Dirctrlr podcríio sel c:rrrrr:l:rrl:rs rlularrtc

feriados ou pcríotlos tlc fóiias, scgunrlo o critório do Consr!' , ":'rrtot', r-lestlc tluc o llolurl
Club patrocinarlor scja avisarlo.

CAI'I'I'L: :

DO PROCBSSO til-litTotr^L

ARllgq_!r.
o rirgão rlirigcntc rlcs(c llolanrct club scni o corrscllro l)irclor, corugrnslo dc

Vicc-I'rcsi«-lentc, Sccrotário, tcsourciro c Conselho l.iscal consl:rntkr rIc lrôs

trôs suplcntcs. 'fodas as dccisõcs rIo conscllro l)irctor csl:rrir, sujcitas :r,s

rlispositivos dcslcs listatuto c às rrormas cslabclccirlls pclo llolary Inlcrnleion:rL

i-

I'residentc,

lituhrcs c
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t,AllÁGRÀl.o Pl{lM DIlto.

O Consclho [iscat, trôs titutarcs e (]ts suplcn(cs' sor:i cloilo na Scgurld:! ro

do novo Conselho l)iretor, através de voto secrcto.

-i'

3â ',1!

PARÁGRAFO SEGUNDO.

É competência do Conselho Fiscal, Iiscalizar a erecuçlo do l'lano rle Mctas rlo

Ano Rotaractiano, bem como a execução do Orçamento Financciro, para a execuç[o tlo

mc§rno, c árprovâr ou não a§ contas da l)irctoria c'I'csourariit.

l,ARÁGITÂFO .I'BIICEIITO:

A Dirctlria c Tcsouraria, rto linal tlo mantlato, tcrá o praz-o tlc l5 ( quinzc ) tlias

para aprcscntâr ao Consclho Fiscal as contâs para a rlcvida apreciaçÍo.

^R',il(;() 
12.

Orrtros dirigentes c cornissiics cslâriio sob o conlrolc do Cotrsclho l)irclrtr, r;uc

podcrá, pôr bons nrotivos, dccl:rrar qualqucr crrgo vngo.

^til't(;o 
13.

O l'rcsirlentc scrá clcilo cnl 
^ssornlrlóir 

Geral, cspcciahrtontc ronvocl(l:t l):tt'a

cssc tint, atrlvós «lc voto sccrclo, no rnôs dc tlczcntbru, r--.{rn âs challas dcvcriro srr

âprcscntadas ató o dia primeiro de rrovcmbro, aconrpanhâdas do currículo rotaractiano tlo

candidato, c, constiÍuir-sc-á cont â prescn*r da maioria de seus sócios, cm primcira

convocaçÍlo c, enr scgurrda convocaçâo, com qü;.qüct' númcro rlc sócios ;lrcscntcs. O

Itrcsidentc clcito, cscolhoú <ls rncrnbros dc scu Conselho Dirctor, c torn:rrio l)ossc n:t llrinrcira
quinzcna tlo môs dc Julho, subscquentc ao rla clciçio.

PARÁGRA FO ÚNICo:

No caso dc só lprcsentar utrra chapa, cla ser:i clcita conl â nl)rovlrçr'io dc 50'2, +

I dos prcscnlcs cln Scgunda convocação.

t-

u'
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AI<TIGO I4.

O âno IIO'tÂltAC'ftANO sorá o rnosrrro rlo llO'l'^laY Cl,U

CONGONIIAS, isto ó: rle 1". Dc Julho a 30 dc Junho rlo atro scguirttc.

. CAPTTULOV

ATIVIDADE§ E PROJETO§

l-.

lc "s

o
iÂs ü

ã

.t

Sl,r
rrt{

ARTIGO 15.

I)entro dos ümites estobelecldos no Artigo 3o deste Estatuto, cste Clube seú

responsávcl pclo plancjamento, orglnizaçío, financiumcnlo c rcalizaçõcs dc suas prriprias

atividadcs e tonrarú provirlôncias paru conscguir os fundos o clcnrerrtos hurrranos rrcccssiirios

para alcn«lô-las, cxceto ern casos rlc projctos conjuntos ou rlc ativirlatlcs lcvatlas a cfcito cottt

outras organizações, sendo quc tal responsabilida«lc scni conrparlilhada cont cssàs outrns

organizaçõcs.

ÀltTlco t6.

O clubc levaú a cfcito, dcntrc as suas llividades, pclo ntcnos trôs projctos

principais arrualnren(c. Um dcstinarlo a scrvir à conrunidadc, outro prrl forncrrlar ir

conrprcensão intcrnacional c o outro para cstimular o corrhocinlcnto c a acciÍação tlc clcv:rtlos

padrõcs rlc ótica nos ncgócios c profissõcs, dcvcndo cada urrr «lcks contar corrr a purliriprçiro

rle todos os sócios ou dc sua maioria. Tais projctos sc dcsctrvol.,rrão:

Â - O alvo do Scrviços lntcrnacionais ó Íonrcntar o descnvolvinrcnto {a
conrprcênsão, troa vontatlc e paz inlernacional, atravós tlc unr cotn panlreirisnro nrun{ial dc
jovcns arlulto unidos no i«lcal rle servir.

B - O alvo dos Scrviços à Conrunitlarle ó cslirtruhr c fonrcnlur a aplicaçíto do

itleal de scn,ir.

C - 0 alvo dos Scrviços ProÍissionais ó osÍinrular unra consciôncia c accitação tle

elevados padrões dc ética na vida dc negricios e na vida profissionnl.'

t, llÁ(;tr^t-( [lxrco.
() sócio quc não pudcr prl-,i"ipr do anrlarucnlo dc rlctcrrrrinlds pr.sjcl,,

conforntc o csPccificatlo ncstc artigo, «ru crn partc tlo projclo, «lovcrri jusliÍicar pôr cscr.itg u.

tf t'
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f l esirlcnte rto Club para quc eslc comuniquc, cnl rcunião' aos dentuis sócios, pa tBr iter-

qualqucr animosidade entre os sóclos. Caso nâo faça a justificutiva scrd pultitlo cotrfonrlc o

que determina o gíigo 7o. Letra "E".

ARTIGO I7.

É responsabilidade rlo Clube anqarlar os fundos neccssários para levar r cfcito

o seu prrrgrsmr de trabrlho, conforme grçame[to íinanceiro. Nío devenl rolicitrr ou rccitar

fl

assistSncia íinencelra de setr Rotary Club patroclnador, a nlo scr um pequeno auxllio

Ílnancelro esporádico, nem deveú fazer pedldás r outros RoÍary Clubs ou I outros Rotaract

Clubp, ncm pcrlir assistôncia financeira a inrlivÍrluos, conrórcio ou a orgtt ttizaçr-rcs da

comunida<le, sem retribuir algo de valor.

CAPII'ULO VI

COMISSOI'S yc

ARTIGO I8.

O Consclho Dirctor cslabclcccrá as scguintcs cornissõcs l)crntânculcs: Scrviços

lnternos, Scrviços Internacionais, Scrviços à Conrunidado, Scrviços l'roÍissiottuis c outr:ls qur:

possam scr ncccssárias para a adnrinistração do Clubo. O l'rcsitlculc, corn l a;xrvlção do

Consclho Dirctor, podcrá nomear outras conrissõcs prrn lins indcÍcrnrinldos, r;ue lcrrrrinitr:-to

suns funçõcs ao final'da incumbência.

CAPi'I'ULO VII

JÓIA DE ADMIs.- : n !. ()Uo.I.As

As Jóias, as mensalidades cobradas dos sócios tcrão seus valores dclerlrrinados

conÍonnc orçamcnto a«iministralivo c financeiro anual, aprescntado pclo Consrllro Dirclor
cleilo para o ano arlministrativo, na prinreira rcuniâo rto ano llo'l'ÂltÂc'l'l^No. os l'undes

dcsÍinados a atividnde c projctos lcvados a cfcito pclo Clubc scrão conscguitlos scpar:rdarncnlc

tlcssas jóias c mcnsalidades
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ROTARAGT GLUB DE GONGONHAS

Rllr Mercchal Florirno, 453' Sds 20E' Cllrr Poslrl - 63

I

tu
Ccnlro-Congonhm-MG

cEP - 36.4r5-{r00

PARÁGRAFO ÚNICO. .l

Compete eo Tesourciro c ro Cotrselho Diretor o bonr gcrcnciuu.uto c u1)h

da R-ECEITA / DESPE§A do Clube, respcitanrlo o OIIÇAMIiNI'O API{ESEN'IADO, c uo

CONSELHO FISCAL a liscalizaçfio da aplicação corrcta tlc todrs Âs tronsrçõca linunccirus

do clube. Essa avallação do Conselho Fiscal dcvcrd ser fcita junlsmcntc conr o Consclho

Dirctor quc hndar o msndsto, e levado À aprcclaçlo em AS§EMBLEIA GERAL ató o tlia 15

de agosto do ano Rotamctir
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Crrlórlo dn Rrgirfuo Clvll drs t.,.. Ju:.ü.
- COMÂFCÂ DE C0liOoril.llts -
ntado hoio prr! tôg

?cq

\t

ARTIGO 20.

0 presente Estatuto só podenl ier reformado, parcialmentc ou totalmcntc pôr

ASSEMBLÉIA GERAL rlevidamente convoclda.

AIITIGO 2I.

Estc Estatuto foi aprovarlo em Asscmblóia Gcral realizarla ern 2l rtc Outubro rlc
2001.
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ALVARA
LrcENçA PARA LOCALTZAçÃO E FUNCTONAMENTO

**,:
)-i

ALVARÁ NO. íOO

DADOS DO CONTRIBUINTE:
lnscrição econômica : 00006574
Código do contíibuinte : 16023
Razão social : ROTARACT CLUBE DE CONGONHAS
Nome íantasia : ROTARACT CLUBE DE CONGONHAS
Endereço fiscal : RUA MARECHAL FLORIANO
CNPJi CPF ; 23.970.031/000í -70

IDENTIFICAÇÃO:
lnscÍição imobiliária : 00 00 000 0000 0000
Data dê inicio dâs atividades : 1310712001
Área utilizada : O m2
No processo administrativo :

DADOS DA LICENÇA:
Horários dê funcionamento :

Atividades Principal e Secundárias
00005037 AssoclAcAo

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES:
Observaçôes/ressalvas ou restrições :

q
Vlttoaoe: 31to3t2oo3

, 453 - sala 208, CENTRO,36415000

aliq-iss: ,000 lsaliq-alvara: ,000 ltipo: 0

CONGONHAS, 20 DE MAIO DE 2OO2

(. ,---fi..t4,7
iolcosmã uíC

4 a-.í ''
Rogér osta rvetra

§ecráário IJtuniclpal da Fazenda
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURIDICA. CN

coMpRovANTE PROVTSORIO DE INSCRIÇÃO

l^ tlíà.

t,r

,,$

ht
MÊ

(1
A§O

-t

,Fc a

NúMERo oE rNscRrçÃo No CNPJ

23.970.031/0001-70
vÀLrDo ArÊ
1810912002

cóotco oE AcEsso
07.85.26.00.66 - 23.970.031.000.í70

IOENTIFI

QUALIFICA o

EI.IDERE o

Esto docurnento somontg fará prova de inscíição da possoa jurídicâ no CNPJ quando acolllpanhâdo
do Íospectivo ato constitutivo ou altoradoÍ rogistrado no órgão competento. o caÍtão Ct,lPJ sorá

Íomotido à possoa juÍidica pela SocrotaÍia da Rscoití Fedoral.

Enlitido para os ofoitoç do 
"ít. 

66 da lnstíuÇão Normativâ SRF n'2, do 2 do janoiro do 2001.

Êmitido às 'l í:69, horário do BÍasília, do dia 19/04/2002, via lntqrnet

nespoHsÁveu pELA EMtssÃo

NOME EMPRESÂRIAL (íímâ. râráo loclâl ou d6nornln!çto corn.rcld)
ROTARACT CLUBE DE CONGONHAS

cóDrco E oEscRrÇÁo oA ATtvTDADE EcoNôMrcA pRrNCrpAL

91-99-5/00 - OutÍas atividadss associâtivas,no

NUMERO

114
LOcR^OOUÍlO (,ua.avenida,ostrada,elc)

RUA PORTELA
CofrPLEÀlENÍo (:plo.sola.ândo0

A
BAIRRO/OIS IRIIO
CENTRO

Nlur{rclÍ,ro
CONGONHAS

lcEP
364r 6-000

UIIIDADE CADASIRADORA
06I 01O1 . CONSELHEIRO LAFAIETE

Aprorôdo pcl.r llUSr(F n" 35/2001

I lt llr./ / w l1 ra .l ELçl(ir. r(t/,çt lU.r.8(, v. Ut / r css(rilJ Ur tut!(t/ rt tl rJl tLl4/ L(I t,l,t rr t,rÍ trU, t l:rl,

I

luF IIELEtoNF/coN I^ to
l*ol

ft"j,t.:., 
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- tlnho, Contrlb!lnl.,
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conÍirÊ o! dorlor do ldontlrlcrQlo d6 P6t!o! JurÍdicô r, tc hourcr quclqucr

;unto à SRF a lur âtu.li2ôião c.dr.tÍá|.

SECRETARIA DÂ RECI:IÍA FEDERAL

divargEncia, providoncio
. ),.-
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REPÚBUCA FEDERATTVA DO BRASIL

CAOASTRO NACIONAL OA PESSOA JURIDICA - CNPJ

íiiii;;;i Íiã,(iú l--lÃniÃo oÊ oãnrrircÀÇÂo o-n- l;t
I z:.gzo.orrzooor-ro I PEssoA JURÍD|CA I
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& CÂMARA MUNIGIPAL DE coNGoNHAS - MG FoLH

ANEXO AO PROCESSO N' /- DE
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Càmara Municipal de Congonhas
Pa";*rar,;* A^h^aaL k H r,,t"t a,;Ja/t

Congoúas. l8 de juúo de 2.002

A
Comissào de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref.: Projeto de Lei n' 04412002 - Declara de utilidade pública o "ROTARACT
CLUBE DE CONGONHAS".

ír)

o

PARECER.

Trata-se de projeto de lei üsando declarar de utilidade pública entidade que presta

serviços à corntrnidades.

A proposta está deüdamente justificada, não apresentando nenhuma ilegalidade.

A entidade está deüdamente registrada há mais de I ano, não possui f,rns

lucrativos e seu dirigentes não são remturerados.

Desta fonna, estào presentes os requisitos para concessão da utilidade pública.

Este é o nosso parecer, smj

ADRIANO MELILLO
Procurador do Legislativo

Comissões:

ú

k
-Jõ

E

Legislaçâo" Justiçâ e Redâção FiDal

Saúde e Assistência Sociat

Obras e Seniços Públicos

Direitos Humanos e Defesa Consumidor

Tributação. Finanças e Orçamento

Educação. Cultura e Patrimônio t{istórico

Proteçâo ao Meio-funbiente

A iniciativa foi do Executivo que é competente para tal.

p,

Rua Padrc Anlônio conêa, 163 - c€ntro - coÍlgoúaíMG - Tei.: (31) 3731-1840 - siier www.caoaracoÍrgoúas.mg.gov.bÍ - E-mail: camaÍamc@conoft.com.br
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Cârnara Municipal de Congolthas
Da^;rr.ar.*" eÁ-rz,l lá H.r"a4;//Á2

coNVocAÇÃo
003/2002

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Congonhas, no uso de suas atribuiçóes legais, CONVOCA os
Senhores Vereadores, membros desta Casa Legislativa, para 3"

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA desta Sessão Legistativa, a se
realizar no próximo dia 28 DE JUNHO DE 2002. Sexta-feira s 16he30a

mtn ruo salÃo oBRE ..VEREADOR LAERCIO DE SOUZA CoSTA" no

c

ti

,|

2
5
6
7

Prédio da Câmara, cuja a PAUTA consiste do seguinte:

1A PARTE:

oRAçÃO DO PATNOSSO
APRECTAçÃO ATA REUNrÃO ANTERTOR
CORRESPONDENCIA EXECUTIVO (LEITURA)
CORRESPONOÊruCIN DMERSOS
CORRESPONDÊNCIA VEREADORES

PEQUENO EXPEDIENTE

GRANDE EXPEDIENTE

2" PARTE

VETO PARCIAL OPOSTO
PROPOSICÃO DE LEI N" 058/2001
AUTORIZA A GRAVAÇÃO DE LOGOMARCA DE EMPRESAS PÚBLICAS E/ OU
PARTICULARES EM UNIFORMES DOADOS AOS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO.
PROPONENTE: PREFEITOMUNICIPAL
TURNo úrurco oe DrcussÃo E vorAÇÃo SEcRETA
euoRUM PARA REJErçÃo, runroRra Dos MEMBRoS DA CAMARA

9 VOTOS

PROJETO DE LEI N" 019/2002
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR LOTES DO MUNICíPIO E
REpASSAR A tMpoRTÂNctA EM DtNHEtRo Às ramrtns A euEM MENctoNA
E ABRE cRÉorro EspEctAL
PROPONETE PREFEITO MUNICIPAL
20 ruRNo DtscussÃo e vornçÃo NoM|NAL
QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DESTACASA

12 VOTOS



Cântara Municipal de Congonhas
Pa^;r^;r* C^l*-aL /a Htr"*^:Ja/t

JETO DE EMENDA A LOM NO OO2/2002
ALTERA n ReoaçÃo Do ART. 137, DA LEI oRGANTcA MUNrcrpAL
PROPONENTE VEN. TT/IÚCIO CORREA EVANAGELISTA E OUTROS
1" TURNo oe orscussÃo e voraçÃo NoMTNAL
QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DESTACASA

í2 VOTOS

PROJETO DE LEI N" Oí3/2002
otspÕe soBRE elrennÇÃo DA LEt MUNtctPAL 1.883/92, ALTERANDo os
coNTRoLES coNrÁaets Do FUNDo MUNtctpAL oe saúoe.
PROPONENTE: PREFEITOMUNICIPAL
ío E 2o ÍuRNo oe orscussÕE5 g ygrnçÕes stMeóLtcas
QUORUM MAIORIA DE VOTOS , DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE Dos MEMBRoS on cÂunRn

PROJETO DE LEI N" 026/2002
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI DE NO 1.888, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1.992 E

DA LEI NO 2.335, DE 11 DE ABRIL DE 2OO2

PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
1o E 20 ruRNo oe otscussÕes e voraçoEs stMBoLtcAS
euoRUM MAtoRtA ABsoLurA Dos MEMBRoS oa cÂrunRa

I VOTOS

PROJETO DE LEI NO 027/2002
AUTORTZA PREMTAçAO PARA ESTTMULAR O RECOLHTMENTO DO rpTU, TAXA
DE LTCENÇA E DE TSSQN, PREVTSTO NA TABELA "8", DO ART. 24, DA LEr tJ"
1.773, vENClDos erÉ o exeRcícro FtscAL DE 2002, tNcRtros ou NAo EM
oívtoa artvn
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
'ro E 20 ruRNo DE DtscussôEs E vorAÇôES stMBoLtcAS
euoRUM MAroRlA ABSoLUTA Dos MEMBRoS oa cÂruana

I VOTOS

PROJETO DE LEI N" 028/2002
TNSTTTU| PARCELAMENTO DO tpTU, TAXA DE LTCENÇA E DE |SSQN,
PREVISTO NA TABELA "B", DO ART. 24. DA LEI NO 1.773, VENCIDOS ArÉ O
exencícto FrscAL DE 2002, tNcRtros ou NAo Enlt oivtoa nttvn
PROPOT,IENÍE FREFEITO TúUNICIPÂL
MAroRtA ABSoLUTA Dos MEMBRoS oa cÂuaRa

9 VOTOS

PROJETO DE LEI N" 034/2002
ALTERA PROGRAMA DE GOVERNO DO PLANO PLURIANUAL OO IVIUI.IICíPIO
DE coNGoNHAS pARA o pERíooo 2oo2 A 200s.
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
ruRNo úNtco DtscussÃo r vorAÇÃo stMBoLtcA

M

?
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Câmara Municipal de Congonhas
D ra";r*r;" (.r^l*-aL /a H <^"t"aa.:/t /z

MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA MU

METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE LEIN" 043/2002
DtspÕE soBRE corucessÃo DE PASSE LtvRE A PEssoA coM DEFIcIENCIA
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
1o E 2o ruRNo oe orscussoEs E vorAÇÕEs stMBoLtcAS
QUORUM MAIORIA DE T'OTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE LEIN" O44I2OO2
DEcLARA DE UTLIDADE púeuca o "RorARAcr cLUBE DE coNGoNHAS "
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
ío E 20 ruRNo oe otscussÕEs E vorAÇÕES SIMBOLICAS
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS OA CAMARA

PROJETO DE LEINO 045/2002
DrspoE soBRE A DEcLARAçÃo oe UnLTDADE púgt-tce e oÁ ournns
pnovroÊrucns.
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
1o E 20 ruRNo oe otscussoes e voreçÕEs stMBoLrcAS
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAiS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE LEINO 048/2002
cRtA o DrsrRrro TNDUSTRTAL DE coNGoNHAs - otc r oÁ ourRAs
pnovloÊructns.
PROPONENTE PREFEITO MUN]CIPAL
1o E 20 TURNO Oe OTSCUSSOeS e VOTAçOES STMBOLTCAS
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE LEI NO 049/2002
orspôe soBRE a oonÇÃo DE eASSAGENS A MTGRANTES
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
1o E 20 ruRNo oe otscussÕes e vornçÕES stMBoLtcAS
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE LEI NO O5O/2002
DEcLARA DE unLtDADe púgt_rca A soRcoN-soctEDADE oRNtroLoGtcA
DE CONGONHAS DO CAMPO
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
1o E 2. TURNo DE DtscussÕes e vornçÕEs stMBoLtcAs
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS OA CAMARA

7
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Câmara Municipal de Congonhas
Pa^- ;;. e,r^ll*"al /a Hr^r't"a^Ja/t

QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/N" O14I2OO2
DENoMtNA vrA PúBLtcA
PROPONENTE VER JOSE BERNARDES DE SOUZA
TURNo úrurco orscussÃo E voraÇÃo stMBoLtcA
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/NO O15I2OO2
coNcEDE rírulo oe ctoeoÃo HoNoRÁRto
PROPONENTE VER. MICHAEL PEREIRA SOUZA NETO
coMtssÃo ESpEctAL, poRTARtA cMc/033/2002
pREsrDENTE.losÉ eeRÍ{anoES DE souzA, EM 03/06/2002

TURNo úrurco orscussÃo E vornçÃo NoMINAL
QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DA CAMARA

12 VOTOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/N" 01612002
coruceos liruLo DE crDADÃo Hor',ronÁRro
PROPONENTE Veí. VANDERLEI CUSTODIO MARTINS
TURNo úr,rco orscussÃo E vorAÇÃo NoMTNAL
QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DACAMARA

12 VOTOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/N" O'I7I2OO2
DENOMINA VIA PUBLICA
PROPONENTE VET. JOÃO LOURENçO GONÇALVES
TURNo úr'rtco otscussÃo e vornçÃo srMBoLtcA
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/N" 018/2002
DENOMINA VIA PUBLICA
PROPONENTE Ver. .rOÃO r-OUReruçO GONÇALVES
TURNo úNrco DtscussÃo E voraçÃo stMBoLtcA
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/N" O19I2OO2
DENOMINA VIA PUBLICA
PROPONENTE VET. JOÃO LOURENÇO GONçALVES
TURNo úr.rrco otscussÃo E vorAÇÃo stMBoLtcA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/N' O13I2OO2
DENoMtNA vtA PúBLtcA
PROPONENTE VER ANIVALDO SANTOS COELHO
coMtssÃo DE oBRAS E sERVtÇos púeulcos, EM zztoslzoo2
TURNo úwtco otscussÃo e vornÇÃo stMBoLtcA



RUM

Câmara Municipal de Congonhas
Pa***a;^ C^ln^aL la Ht "a;/a/a

MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/N" O2OI2OO2
DENOMINA VIA PUBLICA
PROPONENTE
TURNo úr.rrco otscussÃo E vornçÃo slMBoLlcA
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/N" O21I2OO2
DENOMINA VIA PUBLICA
PROPONENTE VEÍ. JOÃO LOURENçO GONÇALVES

TURNo úr.rrco otscussÃo E vorAÇÃo sluBoLlcA
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

Câmara Municipal de Congonhas,
18 de junho de 2002 // t'\

,2/c,>t-.'->

Ver. JOÀO LOURENçO GONÇALVES

Vereador EDUARD ORDETR
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

JOSE LÚCIODE CASTRO

OMA NHOS

SYHN

I

EVANDRO ALVESDE ALMEIDA

ADIVAR GERALDO BARBOSA

ANIVALDO ANTONIO DOS SANTOS COELHO

JOSE BERNARDES DE SOUZA

JOAO LOUREN/CO GONÇALVES

JOSE DE FRITAS CORDEIRO

JOSE MARIA DOS SANTOS

MAURO DOS SANTOS BORGES

MICAEL PEREIRA SOUZA NETO

MUCIO CORREA EVANGELISTA

VANDERLEI CUSTODIO MARTINS

VICENTE JOSE GONçALVES NETO

ZELIO ANDRADE DUARTE
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Ref.: Projeto de Lei No 04412002 - Oeclara de Utilidade Pública o ROTARACT
CLUBE DE CONGONHAS.
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Projeto remetido a esta Casa Legislativa pelo Chefe do Poder Executivo,

propugnando pela declaração de utilidade pública de entidade civil.

A proposta está devidamente motivada, constando nos presentes autos, a

documentação êxigida, bem como a comprovação dos objetivos da entidade a qual

se pretende declarar como de utilidade pública.

Ademais, é público e notório os relevantes trabalhos sociais prêstados pelo

Rotaract à comunidade Congonhense, subsistindo assim, os elementos essenciais

para aprovação da matéria.

O ilustre Procurador Legislativo opina favoravelmente.

Preenchido os requisitos legais e regimentais.

Trâmite regular.

Sou pela aprovação.

Este é meu Parecer.



Câmara Municipal de Congonhas
Paa";-*a,r,* O,r^ll^^,,aL /4 H 4^,t4^J"r;//^/e

N CMCt274t2002
Encamin hamenlolF az
Presidêncía da Câmara Municipal de Congonhas
02t07t2002

Senhor Prefeito.

Comunicamos a V.Ex'que na 3' ReUruÁO EXTRAORDINÁRh desta
Casa Legislativa, realizada em 28 de junho tramitaram e foram aprovados.

1.0 PROJETO DE LEI NO O13I2OO2
DrspÕe sobre alteraçâo da Lei Municipal í.883/92, alterando os controles contábeis do
Fundo Municipal de Saúde.
Aprovado em ía e 2a discussões e votações por unanimidade.
Proposição dc L.ei 027/2002

2.0 PROJETO DE LEI NO O19I2OO2
Autoriza o Poder Executivo a doar lotes do Município e repassar importância em dinheiro
às famílias a quem menciona e abre crédito especial.
Aprovado em 1u discussão e votação nominal por 16 votos favoráveis e uma abstenção e
em 2a discussão e votaçáo nominal por 14 votos favoráveis e 01 abstençâo.
Proposição de Lei 028/2002

.t'.0 PRoJETO DE LEt No O27t2002
Autoriza premiação para estimular o recolhimento do IPTU, taxa de licença e de ISSQN,
previsto na tabela "B"do art. 24, da Lei no 1.773, vencidos até o exercício Íiscal de 2002,
inscritos ou não em dívida ativa.
Aprovado em 1'e 2" discussões e votações por unanimidade.
Proposição de Lei 029/2002

4.0 PROJETO DE LEI NO O34I2OO2
Altera Programa de Govemo do Plano Plurianual do Município de Congonhas para o
exercício de 2OO2 a 2005.
Aprovado em turno único de discussáo e volação por unanimidade.
Proposição de Lei 030/2002

5.0 PROJETO DE LEI NO O43I2OO2
DispÕe sobre concessão de passe livre à pessoa com deficiência
Aprovado em 1a e 2a discussões e volações por unanimidade.
Proposição de Lei no O31I2OO2

lir l' rthr.\ntôtlio CorriJ, l6.l - Cenlro - ConBonlraVMG -Tcl.: (31) 3731- 1840 - §itç; www.camarlcolgorüas.mg.gov.br - E-mail: cârnaramc@conelt.com,br

OÍício
AÍisunto
(]rigcm
Data



Câmara Municipal de Congonhas
Pa";-lao* Ahnal /a Hl*lç-;/àt

8.0 PROJETO DE LEI NO O5OI2OO2
Declara de Utilidade Pública a SORCON - Sociedade Ornitológica de Congonhas do
Campo.
Aprovado em 1a e 2u discussões e votaÇôes por unanimidade
Pr-o1:osição de L«ri no O34l2OOz

ffi\ffi/

:).0 PROJETC DE DECRETO LEGISLATIVO N" 015/2002
Concede Título de Cidadáo Honorário (Dr. Virlei Silveira Trindade).
Aprovado por unanimidade em turno único de discussáo e votação.
Decreto Legislativo no 4O4|2OO2

1O,O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 016/2002
Concede Título de Cidadão Honorário (Sr. Nelson Machado Cunha).
Aprovado por unanimidade em turno único de discussão e votação.
Dacreto Legislativo no 405/2002

Í :.0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO II" O'I7I2OO2
Denomina Via Púl:lica (Rua Eremita Márcia Rafael).
Aprovado por unanimidade em turno único de discussão e votação
Decrêto Legislativo no 406/2002

., 12.O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'O,I8/2002
Denomina Via Pública (Rua Wilson Fernandes Matozinhos).
Ai.rovado por unanimiclade em turno único de discussâo e votação
Dccreto Legislativo no 40712002

13.0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO O,I9/2002
Denomina Via Pública (Rua Vicente de Freitas Lima).
Aprovado por unanimidade em turno único de discussão e votação.
Dccreto Legislativo no 408120O2

14.0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" O2O/2002
Denomina Via Pública (Rua Alice Rosa do Carmo).
Aprovado por unanimidade em turno único de discussão e votação
Dccreto Legislativo no 409/2002

I5.O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" O21I2OO2
t)enornina Via Pública (Rua Maria da Glória Ferreira).

6.0 PROJETO DE LEI NO O44I2OO2
Declara de Utilidade Pública o ROTARACT Clube de Congonhas.
Aprovado em '1" e 2" discussões e votações por unanimidade.
Proposição de Lei n" O32|2OO2

7.0 PROJETO DE LEI N" O49I2OO2
Dispóe sobre a Doaçáo de Passagens a Migrantes.
Aprovado em '1" e 2a discussões e votações por unanimidade.
Proposição de Lei no 03312002
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Aprovado por unanimidade em turno único de discussão e votaÉo
Decreto Legislativo n" 4'lOl2OO2

tttotCnçÔeS No 037 e 03812002 - Vereador Mauro Santos Borges;

tttotCnçÃO N" 039/2002 - Vereador José Lúcio de Castro.

Por oportuno, informamos ainda, que o Veto Parcial ao lnciso Vl do Art. 3o e ao Art. 40
da Proposição de Lei no 058/200í, de 07 de dezembro de 200í, foi rejeitado por 12
votos contrários e 03 favoráveis, em votação secreta.

I

Atenciosamente.

Vereado HOS

Exmo Sr
GUALTER PEREIRA MONTEIRO
DD Preíeito Municipal
Congonhas MG

ClúC/hmfs
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da Mesa
Câmara Municipal de

re
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pnopostÇÃo DE LEr N" 032/2002.

DEcLARA DE ulLrDADe púeLrca o RorARAcr cLUBE
DE CONGONHAS.

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica declarado de utilidade pública o ROTARACT CLUBE DE
CONGONHAS, inscrito no CNPJ 23.970.0311C0,01-70, com sede na Rua Mareóal
Floriano, no 453/sala 208, Centro, nesta Cidade.

AÍÍ, ? - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, ao primeiro dia do mês de julho de dois
mil e dois

a

EDU
P

AR CORDEIRO M NHOS
daidente da Mesa Di ora

Câmara Municipal de gonhas

CMC/hmfs
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\WLEI N.' 2.357, Dtr 4 DE JULIIO DÍ,2002.

Declara de Utilidade Priblica o ROTARACT
CLUBE DE CONGONIIAS.

)
A Câmara Municipal de Congoyüas aprovou e eu, Preleito Municipal, sanciono e

promulgo a seguinte lei: I
I

^rt. 
I' Fica declarado O" ,-ltitiaua" pública o ROTARACT CLUBE DE

CONGONHAS, inscrito no CNPJ 23 970.031/0001-70, com sede na Rua Marechal Floriano, n'
453/sala 208, Centro, nesta Cidade.

Aí. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
i.ll

Ârt. 3" Revogam-se as disposições em contrário

dejulho deCongonhag 4

, ., ,j.

I{TEIRO
Prefeito Municipal

PRACA PRESIDENTE KUBITSCHFCK 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP36.4150OO - TEL.: (31)3731 1300 - FAX: (31)3731 1240
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